
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	; 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 123/2009 

Abre Crédito Adicional -Supletnentar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando às disposições da Lei n° 3.329, de 23,de 
dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exàrcício finantéiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 508.000,00 (quinheritós e oito Mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatótia; 
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0403.1442200712.100 
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0603.0412300502.018 

1032/3.3.90.30.00 

0700 - 
0701 - 

0701.0412200052.023 - 
- 

1314/3.3.90.33.00 - 

- SEC. MUN. PROCURADORIA ASS. JURÍDICOS 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção da •Procuradoria Júridica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	10.000,00 
- COORDENADORIA DO PRObON 
- Manutenção da Coord. Municipal do Procon 
- FONTE DE RECURSOS'0'1000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	10.000,00 

- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
- GABINETE po SECRETARIO 
- Manutenção do Gabinete dó Secretário 
- FONTEDE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 7.500,00 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- MáriutençãO dos Serv.Gerais de Administração 
- a:NT:e 13,.RECyRSQS 01000 
- Material dê Consürno 	 15.000,00 
- DIRET.'DE COMPRAS, LICIT. E CONTRATOS 
- Manutenção da Diretoria de Compras e Licitações 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material 'de Consumo 	 3.500,00 

- SECRETARIA MUNICIPALDE FAZENDA 
- DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 
- Manutenção da Diretoria de Cont e Finanças 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

-O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GABINETE DO SECRETARIO 
Manutenção do Gabinete do "Secretário 
FONTE DÉ RECURSOS 01000 
Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00 

5.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS.SENTIDOS 

1,000 SECRETARIA muNANDÚSTRIKECOMÉRCIO 
1002 DIRETORIA .DE INDUSTRIACCOMÉRCIO 

1002.2360100432.040 - Incentivo a Política Municipal do Comércio 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2426/3.3.90:39.00 --OUtros Serviços de.Terceirds Pessba Jurídica -J• 

1100 ,SEC;MUNI.DEAGRIÇ!MEle AMBIENTE 
1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1101.0412200052.006 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

297/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
314/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

10.000,00 

1.000,00 
15.000,00 

- SEÇRETARIKMUN:.,SERV. PUB.RODOVIÁRIOS 
- DIRETORIKSERNÁRÚBLICOSS,RODOVIÁRIOS 
- ManüfehOg da'.D:iÊettiriá'Sérv,Publ:e..Rodoviários 
- FONTEDERECUROS01000— • 
- Mâteiãltle,COn'Súnitie .ç,• 
- Mandt;Conserv.Praças:PqUes.e,Jardins 
- FONTE;-.DE REC.URSOS 01000 
- OutrosServiçoSxleyTerceiros Pessoa Jurídica 
- ManutençãatdoAerdportc: ''.- 
--FONTEDERECURSOS, 01000- 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Manut. Do Centro Referência CRAS 
- FONTE DE,R,EwRpos,ol000 
- Material de Consumo 

Decreto n° 123/2009 
	

Fls. 02. 
• 0900 

- 0903 
0903.0412200832.027.  

1904/3.3.90.30.00 
0903.1545200902.121,  

212413.3.90.39.00 
0903.2678100832.101,  

2177/3.3.90.30.00 

1200 
1203 

1203.0824401042.130 

4967/3.3.90.30.00 

20.000,00 

30.000,00 

5,000,00 

1.000,00 

1300 
1302 

1302.1236101012.051 

3139/3.3.90.30.00 

1400 
1402 

1402.0618200042.078 

5434/3.3.90.30.00 
5456/3.3.90.39.00 

1403 
1403.0618200442.079 

5597/4.4.90.52.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO.'' 
- Transporte de EsCblares 
- FONTÇDE,RECORSOS,0100 
- Material dà"ÔhÚmd 

- SECRETARIA 'MUNICIPAL DEDEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
- Manutenção da Guarda Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

10.000,00 

3.500,00 
20.000,00 

1500 - SECRETARIA M. DE ESPORTE E LAZER 
1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1501.0412200052.163 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
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ARM NDO CO DTS FILHO 
Secretario de Administração 
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11689/3.3.90.30.00 
11692/3.3.90.39.00 

1502 
1502.2781200662.092 

- Material de Consumo 
- Oüteds SèrViçOs deh-erceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER 
- Manutenção da,Diretoria de Esporte e Lazer 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

7588/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	100.000,00 
7589/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 	 30.000,00 
7592/3.3.90.30.00 Material,de Consumo 	 80 000 00 
7597/3.3.90.39.00 Outros Sei-viços de Terceiros Pessoa Jurídica 	80.000,00 

-TOTAL 	  508.000,00 

Fls. 03. 

1.500,00 
10.000,00 

Art. 2°. Como recurso, para, a-abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação da fonte 
01000, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3°, da Lei 
Federal n° 4320/64. 

• Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2009. 



POLICADO 'NO UMUARAMA ILUSTRAO-0 
DE  CS  / 	 /20  CA  

20  091  
) tve4 197o 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GEIRAIS E PATRIMÔNIO  

DE N.°  g  

AMARAUMU 30 JA(11311/IUM A5itill3R351,1 \\ ic 

AVIARAci Da OGAT83 

; 

o 

--t 

, 	• 	. 

"." 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

